
  Caderno I do dia 05 de Dezembro de 2022   Ano XXV Nº 5882

GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

ATO Nº 7769, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Exoneração de ofício de

servidor público municipal pertencente à

Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a IX

da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 33, Inciso III, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Juazeiro do Norte), que dispõe

sobre a possibilidade de a Administração Pública Municipal exonerar,

de ofício, servidor público municipal que tendo tomado posse, não

entrar no exercício do cargo;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 856/2022/GAB/

SEDUC, oriundo da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC),

no qual informa que a servidora pública municipal HOZANÉRIA

MARIA PETROLA PEDROSA, devidamente nomeada e investida

no cargo de provimento efetivo de Professor (Ensino Fundamental –

1º ao 5º Ano) em data de 18 de março de 2022, não iniciou o exercício

das funções do cargo público, sendo solicitado a exoneração de ofício

da mesma;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, de ofício, HOZANÉRIA MARIA

PETROLA PEDROSA, portadora do RG n° 20XXXXXXX71 SSP/

CE, inscrita no CPF n° XXX.319.503-XX, do cargo de provimento

efetivo de Professor (Ensino Fundamental – 1º ao 5º Ano), admitida

em 18 de março de 2022, cargo de lotação perante a Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), por não haver cumprido a

exigência legal de ingressar no exercício do cargo.

Art. 2º - Os efeitos deste ato retroagem à data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao 1º de dezembro de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0776, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do Diretor de

Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria

de Saúde do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR VANESSA LUNA CRUZ

BARRETO, portadora do RG nº 97XXXXXXX60 SSP/CE, inscrita

no CPF nº XXX.035.923-XX, do cargo de provimento em comissão

de Diretor de Controle, Avaliação e Auditoria, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), de Nível

Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 30 de

novembro de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao 1º de dezembro de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0777, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

I da Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR THIAGO DAVYD ROSENDO DA

SILVA, portador do RG nº 20XXXXXXX1-7 SSPDS/CE, inscrito

no CPF nº XXX.696.583-XX, do cargo de provimento em comissão

de Assessor Técnico I, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional

DAS-7.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 30 de

novembro de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao 1º de dezembro de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0778, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

Administrativo e Financeiro da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR SÉRGIO DE LIMA LOPES,

portador do RG nº 20XXXXXXXXX87 SSPDS/CE, inscrito no CPF

nº XXX.678.853-XX, do cargo de provimento em comissão de Diretor

Administrativo e Financeiro, integrante da estrutura organizacional

da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional

DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 30 de

novembro de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao 1º de dezembro de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0779, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

I da Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR RAIMUNDO NONATO DO

NASCIMENTO, portador do RG nº 20XXXXXXXXX05 SSPDC/

CE, inscrito no CPF nº XXX.661.623-XX, do cargo de provimento

em comissão de Assessor Técnico I, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Educação (SEDUC), de Nível

Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 30 de

novembro de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao 1º de dezembro de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0780, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

I da Secretaria de Infraestrutura do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR THIAGO ALVES MONTEIRO,

portador do RG nº 20XXXXXXX8-2 SSP/C, inscrito no CPF nº

XXX.101.253-XX, do cargo de provimento em comissão de Assessor

Técnico I, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Infraestrutura (SEINFRA), de Nível Ocupacional DAS-

7.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 30 de

novembro de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de dezembro de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Portaria nº 097/2022/GAB/SEDUC/PJN

EMENTA: INSTAURA PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO EM FACE DA

APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES,

NA FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

A Sra. Pergentina Parente Jardim Catunda, Secretária

Municipal de Educação do Município de Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas:

CONSIDERANDO, pedido de reconhecimento de dívida

protocolado pelo COLÉGIO CULTURAL MÓDULO LTDA , em

16 de novembro de 2022, junto a esta Secretaria de Educação;

CONSIDERANDO, que o objeto do requerimento trata-

se da ausência de pagamento do Programa de Bolsa Social, referente

aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 2017, originado do

Convênio entre a Secretaria de Educação – SEDUC, e o COLÉGIO

CULTURAL MÓDULO LTDA, em 2017 ;

CONSIDERANDO, a necessidade de apuração dos fatos

narrados no requerimento;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de observância

dos princípios constitucionais relacionados à Administração Pública;

 Resolve:

Art.1º. Instaurar o competente Processo Administrativo

objetivando a apuração dos fatos narrados no requerimento

formulado pelo COLÉGIO CULTURAL MÓDULO LTDA, mais

especificamente no que pertine a execução do contrato e a ausência

de pagamento do Programa de Bolsa Social requeridos.

Art.2º. Nomear os servidores abaixo indicados para, sob

a presidência do primeiro, comporem a Comissão do Processo

Administrativo destinado a apurar responsabilidades, fatos, ações e

omissões que porventura tenham existido no processamento do

Convênio entre a Secretaria Municipal de Educação e o Colégio

Cultural Módulo LTDA, no ano de 2017.

- YURI LEANDRO LANDIM RODRIGUES, ocupante

do cargo de Assessor Técnico II, matrícula de nº 93881;

- JOÃO PAULO MATIAS, ocupante do cargo de Agente

Administrativo, matrícula de nº 92085;

- MARIA IRENEIDE DO NASCIMENTO OLIVEIRA,

ocupante do cargo de Secretária Executiva, matrícula de nº 90380.

Art.3º. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta),

prorrogáveis por mais 30(trinta) para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor, na data da sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte/CE, aos 05

dias do mês de dezembro de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 011/2021

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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Portaria Nº 613 / 2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: “FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 17/

11/2022 com retorno dia 19/11/2022, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA  RNQ 8I59 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade para fazer a conferência recebimento dos

medicamentos (Infectologia , que estão disponíveis na célula de Gestão

de Logística de Recurso Biomédico, (CELOB) situada na Travessa 14,

nº 1161 alto alegre II Maracanaú -  Fortaleza- Ce.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 11 de Novembro  de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 630 / 2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr: “FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 28/

11/2022 com retorno dia 30/11/2022, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA  RNQ 8I78 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de Novembro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 627 / 2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: ‘’JESUALDO MARÇAL DO

CARMO” inscrito no CPF: XXX.682.513-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 23/11/2022 com retorno

dia 25/11/2022, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RNQ-8I78

com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de

transferência hospitalar para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de Novembro de 2022.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento (Fase de Habilitação) – Concorrência nº

2022.10.21.1 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas

atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados

que fora concluído o julgamento referente à fase de habilitação do

Certame Licitatório na modalidade Concorrência tombada sob o n°

2022.10.21.1, sendo o seguinte: Empresa Habilitada – CORAL

CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, por

cumprimento integral às exigências editalícias. Empresas Inabilitadas

- CLEZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES, por

descumprimento ao item 5.2.3.2 alíneas “b” e “e” e 5.2.3.3 alíneas “b”

e “e” do Edital Convocatório (não comprovação de possuir todas as

parcelas de maior relevância exigidas no edital) e R M CLEMENTE

CANDIDO, por descumprimento ao item 5.2.3.2 alíneas “a”, “b” e

“e” e 5.2.3.3 alíneas “a”, “b” e “e” do Edital Convocatório (não

comprovação de possuir todas as parcelas de maior relevância exigidas

no edital). Maiores informações na sede da Comissão de Licitação,

sito à Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP:

63.040-000, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone

(88) 3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 01 de dezembro de 2022.

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Presidente da Comissão

Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento – Pregão n° 2022.09.01.2. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que diante da conclusão da prova de conceito apresentada

pela empresa arrematante, fica informado aos participantes do presente

certame que será dada continuidade as fases processuais, com a

abertura da fase de manifestação de possíveis recurso marcada para o

dia 09 de dezembro de 2022 às 10:00hs. Maiores informações na

sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio,

nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 01 de dezembro

de 2022. Marcos Wesley Leite Tavares – Pregoeiro Oficial do

Município

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogação – Pregão n° 2022.08.16.1. O Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna

público, para conhecimento dos interessados, que fica REVOGADO

o procedimento licitatório modalidade Pregão nº 2022.08.16.1, o

que faz om fundamento no Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

posteriores alterações, bem como de acordo com o Parecer Jurídico

nº 00114/2022, de 01 de dezembro de 2022, nos termos do arquivo

anexado na plataforma eletrônica bllcompras.com. Posteriormente

será publicado um novo certame com as devidas correções. Maiores

informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na

Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar - Lagoa Seca, no horário de

08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do

Norte/CE, 02 de dezembro de 2022. José Maria Ferreira Pontes

Neto – Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de

Infraestrutura.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2022.12.02.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.12.02.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de usina de fabricação de

asfalto e máquinas pesadas destinadas ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 16 de dezembro de

2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 06 de dezembro de 2022, às

09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente

de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa

Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário

de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de dezembro de 2022. Marcos Wesley

Leite Tavares – Pregoeiro Oficial do Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM
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Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Fernando Torres Laureano

Secretário de Finanças - SEFIN
 José Gonçalves de Moura Neto

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira, interinamente

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Silvia Paula Soares Rodrigues, interinamente

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Tomada de Preços nº 2022.10.19.1.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na modernização

e reforma do ginásio poliesportivo, através da Secretaria Municipal

de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante

Vencedor(: a empresa O K EMPREENDIMENTOS

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, totalizando sua proposta

no valor de R$ 1.191.569,65 (um milhão  cento e noventa e um mil

quinhentos e sessenta e nove reais  e sessenta e cinco centavos), de

conformidade com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos

autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93

– José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude.

Data da Homologação: 05 de Dezembro de 2022.

EXTRATO DO 4º (QUARTO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2018

Extrato do 4º (QUARTO) Termo Aditivo ao Contrato de Locação

de Imóvel nº 2018.11.26.01- SESAU, referente à DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 06/2018. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Saúde e o Sr. LUCAS TAVARES

CRUZ DE ALBUQUERQUE. Objeto: locação do imóvel localizado

a Rua Santa Rosa, n°496, Bairro Centro - Juazeiro do Norte/CE

para fins de funcionamento da Unidade de Saúde da Família (USF

29) a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Juazeiro do

Norte/CE. Do Fundamento Legal: Lei Federal n. 8.245/91 c/c a Lei

Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores. Do Aditamento:

As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de

direito, ACORDAM em prorrogar ATÉ 25 DE MAIO DE 2023, o

prazo de vigência do Contrato de Locação de Imóvel, a contar do dia

25 DE NOVEMBRO DE 2022. Signatários: Francimones Rolim de

Albuquerque e LUCAS TAVARES CRUZ DE ALBUQUERQUE.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de novembro de 2022.


